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RESOLUÇÃO 04/2022 

 

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em 
Dança-PPGDança, no uso de suas atribuições 
regimentais, que por sua vez seguem órgãos 
superiores da Universidade Federal da Bahia, 
considerando a deliberação extraída da reunião 
realizada em 17.06.2022, resolve aprovar as normas 
aplicáveis aos critérios para mudança de categoria 
docente, atribuições respectivas e descredenciamento 
do Programa por manifestação pessoal  
 

 
I - Compete a docente permanente a realização de atividades de ensino, em 
pelo menos um componente curricular por ano; orientação; desenvolvimento de 
pesquisa; participação nos Seminários Internos e em comissões de trabalho 
designadas pelo Colegiado; ser membro do Colegiado e atuar na função de 
coordenação ou vice-coordenação, quando feita a eleição por seus pares; 
atendimento aos critérios de produção bibliográfica, artística e técnica definidos 
pelo Programa. Caso haja período em que não houver ação de ensino, mas 
outra ação importante para o PPGDança, o fato deverá ser relatado e 
justificado; 
 
II - Compete à pessoa docente colaboradora a realização facultativa de 
atividades de ensino e de orientação; desenvolvimento de pesquisa; 
participação nos Seminários Internos e em comissões de trabalho designadas pelo  
Colegiado; atendimento aos critérios de produção bibliográfica, artística e 
técnica definidos pelo Programa; 

 

III - Em caso de manifestação pessoal de docente haverá a mudança de categoria 
docente a qualquer tempo, desde que respeitadas as demandas das linhas de 
pesquisas e demais questões acadêmicas do PPGDança, levando-se ainda em 
conta a proporcionalidade entre uma categoria e outra; 

IV- Em caso de manifestação pessoal de docente haverá descredenciamento do 
PPGDança a qualquer tempo. Se houver possíbilidade docente aguardará 
organizações acadêmicas que porventura advenham da decisão e/ou 
necessidade.  

 

 



 

 

 

 

 

Salvador, 20 de junho de 2022  
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